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FIXAÇÃO DA PERCENTAGEM DE MAJORAÇÃO DA TAXA DO IMPOSTO
MUNICIpAL soBRE pRÉDIos uRBANos DEGRADADos, RELATIVA Ao At{o DE

20lE

Nos termos do n" 8 do Aíigo I12", podem os municípios, mediante deliberaçâo da Assembleia Municipal, majorar alé

30yo, a taxa aplicável a prédios urbanos degradados, considerando-se como tais os que, face ao seu estado de
conservaçào, não cumpram satisfatoriamente a sua funçào ou façam perigar a segurança de pessoas e bens

Apelando ao sentido civico e de responsabilidade dos munícipes, na manutençâo dos prédios urbanos degradados, que

propoúo:

1." Delibere a Câmara solicitar à Assembleia Municipal, em conformidade com o no 8 do Artigo I l2'do CIMI, majorar
em 3070 a taxa aplicável a prédios urbanos degradados, considerando-se como tais os que, face ao seu estado de

conservação, não cumpram satisfatoriamente a suâ função ou façam perigar a segurança de pessoas e bens.

2." Delibere a Câmara solicitar à Assembleia Municipal, a aprovação da respectiva parte de acta por minuta, para efeitos

de imediata execução.

Município de Pombal, 07 de Setembro de 2018,
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